
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°023/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.048 de 
18 de novembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de novembro de 2014, no valor de 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 29 de janeiro de 2015. 

ARMANDO C DT FILHO 
Secretário de Adminis 	ao 

ANDRÉ LUIS 	LEZ CORRÊA 
Secretário Municip I de Fazenda 
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ÓRGÃO 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 22.001.- ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
-`)'oFUNCIONAL4.1.:P ,t,ly.ATIVIDADEJPROJETO/OP;;ESPECIAL4:4; 1t.;arO3.W4ONATURE2AtDAtDESINSA0-~Jr2 eiFONTE:tÇ 1/2513kVALOR artj 

28.846.0000.3125 Contribuições para a Formaçâo do PASEP 3.3.90,4700.00 	rcRolGAZISmITRAsIBLITARIAS 000 RE 	20.00000 

Fizrtraitit2À-PrirtfPX&S. 	3:' .. 	-s,' 	., se 	.. 	'F",:2•-5d.9,K":".7.errt-Wrt,t7afrOéVF:1-xlal2C.!-E re-- 	:',7,TOTAL.GERAtrIRW;31,20:000001 

FOrrer-.~.(.Jt5.•,(j.XF-.44.3 	 T2j< ,,-.TOTAL,GERAL 	J.~.1"atfdt~-tfauX.V45f7r4I 
	 ...VI 70.000,001 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°.023 DE,29/01/2015 

Crédito Adicional S.uhlementar - Inciso I, do art. 41, 'da Lei Feclera.1 n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE.  22 001 - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
fr•VIF.UNCIONAI tirri7ATIVIDADE/PROJETOtOP.4ESPECIAI •to13,40-.,átNATUREZNDADESEESAd.33Wr.S1 a-;;F0NTEt4; tti:;t14VALOR13MR 

28.843,0000.3124 
. 	.. 

Amortizaçâo Enc de Parcelamento do PASEP, 
. 

FGTS, INSS; 	a Outros  

• , 	" 	t 	- 	- 	.: JuRub
1,r  :SOBRE :YA 	DIVIDA 

3.2.90.21.00 00 , , 	. 	POR CONTRATO 	„ . 000 Ai 	18.000,00 

,P33.:-.57,3,5s3143Grr,2Arge,Prstig.tte5O~:rotr.:"~fo3:KWk,f ing~siti~Gr411. 	'r..3,:` Ird•crt: '3,3OTOTAC GERAL ,R$r5,ç.z:18:000,00 II 

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , 
UNIDADE: 15.001. 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

le:32EUNCIONALtV ra3.ATIVIDADE/PROJETO/OW:ESPECIALt: Rd.4.3-*::-:ra•NATUREZA0A•DESP,ESA.O64tIrtif.O. T•YFONTEtt 11”rk&VALORrít:'•••I 

08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.1:50.43.00.00 	• 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 000 RE 	90.000,00 

tre.fl.03:Ititt3531r4.21:•3Rs: 	.!.:4J.r.*&c 	4,.t 	-473, 	Cit 	tr,tfor..ty.,..a.%r. 	...to#:".‘?,J-27,t,a2 	•••cr-2- 	oo.ti•-a2-.NTOTAL-GERAL•J.R$ 	N190000003 

ÓRGÃO: 16.- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
UNIDADE: 16.001. • FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Dry4EUNCIONAL,k;; 3tstATIVIDADEIPROJETO/OPrESPECIALPsJP..114tsoolNATURE2A•DAVESPESAtaltZT:S'sr• rrIEONTES4,rr.'3.3kVALORVY.-6 

06.243.60132184 Subvençõe da Rede de hs'istência a Cdança 3.1.50.43.00.00 	SUBViNÇÕES SOCIAIS . 
.. 	. 

-000' R$ 	. 60:00000 

l;:orocvspAlpàtiyv.,..t ,i,/~2,741-,9_,5-u n, 	1, 	,,,twa-4.:„{L‘nr•Mt:3„torle:1t 	'03::;:-P.V;Otp.Irs,ttb•-craTOTALGERAL'sREtZrIP.160.00000q 

t5RGACI: 08,- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS ' 
TrIEUNCIONAL•0,thZirATIVIDADEJPROJETCUOP:tESPECIALItA l!ri•r5:3M_OntIVATURE2ADADESPESAr:`.41b5;..tati.-9 •P,FONTE•I 45;try_VACOR!:75374 

27.812:0019.109i 
Conservação 	e 	Ampllaçâo " de 	- Quadras, 
- 	 ' 

• • 	OUTROS' 	SERVIÇOS,. 'DE 

	

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	.- 	PESSOA000 . _ 2.05)0.00 ,R$ 
Canchas e Outros - Dast. A Pratica de Esportes . 	JURIDICA 	

. 	. ,. 	. 

treatV51.*W3W1a:-,E2:-.fr-3:;orRt; 5-, 	3-.̂ r:41--r•fnit-t /J.OotSrP.I.J3OrPT•07.94/?33:3-..-.9I,"-a.... 	$524.. 	:roTAL,GERAL-IIRPT2W00,00A 

6.3CeSOPLW.3 
	

tr!" 44S 	 tTOTAL-,GERAL-k>er:a»a• 	 ritstasra'4olCo....243117.0.000,00.6 

ANEXO II II 
. :ANEXO AO DECRETO N° 023 DE 29/01/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320(64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ICSF,UNCIONAIJ4?.? ErWATIVIDADE/PROJETO/OPSESP.ECIAISSW:: loYaNATURE2AMADESPESAttgio :3‘F.ONTEt...0 ‘OGWaVALOFV:.Jít,4 

08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social . 3.3.50Á3.00.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 000 R$ 	90.00000 

jr?41:t.,3*.g-Rit-~,.:-TfXAt 	vc 	D.J.:41- ralktift~:itWIC:ti7.a• 	; 	 'Mtnin,' 	5,-..,?!.;i3.4•':O3 JOTAbGERALJR5M290:00000,1 

(SIMÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE' . 
• 1NIII1 - _..._.. 	. 	._.__ .. 

' EUN-C-IONALr:3Trr .LS•:::;•ATIVIDADE/PROZ/ETO/OP.2,..ESPECIACZT!: rz 	NATUREZKIDAJDESP.ESArtif4r9ltril:: t..FONTECe :31343NAL0112:6RJ 

08,243.0013.2184 Subvenções da Rede de Assisténcia a Criança . 3.3.50.43.00.00 	' SUBVENÇÕES SOCIAIS 000 RE 	60.00000 

~RT:r4aVEZta.,7,P_PC;;?PiCe..3.1e,..".. 	 ••.". 5:tth t 	..):•.5.9.:Ntn1W 	c.Y.JIY:role.P.,:W.OTAU3ERAL-R5i..460!000,001 
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